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PROCESSO : 0135270-10.2020.6.05.8000

INTERESSADO :

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE SERVIÇOS 
COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL 
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPITAL 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE ELEIÇÕES E DE LOGÍSTICA

ASSUNTO : Homologa a licitação

 

Decisão nº 1239011 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o Parecer da ASSESD contido no documento n.º 1238866 e, com fundamento no art. 4º, XXII, da
Lei n.º 10520/02 e art. 13, VI e VII, do Decreto n.º 10.024/19, HOMOLOGO o procedimento licitatório
realizado por meio do Pregão Eletrônico n.º 51/2020, cujo objeto é a contratação de serviço de locação de
infraestrutura mobiliária e equipamentos destinados à apuração das Eleições 2020 no Município de
Salvador.
Consoante exposto no Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e no Relatório Final do
Pregão, documentos n.os 1236249, 1236252 e 1236301, respectivamente, determino a convocação das
empresas vencedoras para assinatura dos contratos, a saber:

SOE ORGANIZAÇâO DE EVENTOS LTDA., CNPJ 12.477.288/0001-79, para o item 3, no valor
total de R$ 1.872,48 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
ELITE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 03.468.197/0001-86, para o lote 01, no
valor total de R$ 16.950,00  (dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais);

Outrossim, declaro fracassada a licitação em relação aos itens 1 e 2.
À SOF, para emissão de empenho.
Após, à SGA para celebração dos ajustes e adoção demais providências cabíveis, considerando a existência
de itens fracassados e a relevância das contratações pretendidas.
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 21/09/2020, às
12:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1239011 e o código CRC 7A29C67D.
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